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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PARAÍBA - CIB/PB

RESOLUÇÃO CIB Nº 009 de 07 de julho de 2023

Estabelece aprovação do Plano de Providências para Aprimoramento 
dos CREAS Regionais.

A Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/PB, instituída pela 
Portaria nº 15, de 30 de janeiro de 2001 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano-SEDH/
PB, e de acordo com sua competência estabelecida na Norma Operacional Básica da Assistência Social-
-NOB/SUAS/2012 e Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS/2011 e;

Considerando suas características como Instância de Negociação e Pactuação quanto 
aos aspectos operacionais da gestão do SUAS;

Considerando a Resolução CIB Nº 02 de 29 de outubro de 2015 que versa sobre seu 
Regimento Interno;

Considerando a Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução CNAS Nº 31, de 31 de outubro de 2013, que trata da oferta 
regionalizada de serviços no âmbito da Proteção Social Especial de Alta e Média Complexidade para 
os municípios de Porte I e II;

Considerando a Lei Estadual Nº 11.038, de 18 de dezembro 2017, que regulamenta 
o Sistema Único de Assistência na Paraíba e seu funcionamento pelos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais;

Considerando as Resoluções CIB Nº 01 e CEAS Nº 01, ambas de 28 de fevereiro de 
2020, que aprovaram a atualização Plano Estadual de Regionalização da Proteção Social Especial do 
Estado da Paraíba da rede de serviços de média e alta complexidade;

Considerando os relatórios realizados pela equipe técnica da Gerência Executiva da 
Proteção Social Especial da SEDH, nos anos 2021, 2022 e 2023 acerca dos principais desafi os identi-
fi cados na oferta dos serviços regionalizados no âmbito da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade;

Considerando a necessidade de aprimorar os serviços regionalizados no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta e Média Complexidade para os municípios de Porte I e II a partir da 
oferta e da manutenção dos insumos, elaboração de estudo atualizado sobre a regionalização, recom-
posição dos recursos humanos dos CREAS Regionais, atualização dos termos de cooperação técnica, 
indicação de equipe técnica ou técnico de referência da Proteção Social Especial em âmbito municipal 
conforme inciso II, § 3º Art° 9 da Resolução 31/2013 do CNAS, implantação de um cronograma de 
atendimento/articulação de cada Polo Regional com os municípios vinculados e a realização de Capa-
citação Continuada através do CapacitaPB + SUAS;

Considerando a 178ª Reunião Ordinária da CIB, realizada no dia 07 de julho de 2023, 
no Auditório Jimmy Queiroga, situado na FUNAD - Fundação Centro Integrado de Apoio à Pessoa 
com Defi ciência, End: Rua Dr - R. Orestes Lisboa, s/n - Pedro Gondim, João Pessoa - PB, 58031-090.

RESOLVE PACTUAR: 
Art. 1º Estabelece aprovação do Plano de Providências para Aprimoramento dos 

CREAS Regionais, apresentado pela equipe técnica da Gerência Executiva da Proteção Social Especial 
da SEDH, aos membros desta comissão, durante a 178ª Reunião Ordinária da CIB.

Art. 2º Caberá à SEDH implantar e executar o Plano de Providências para Aprimora-
mento dos CREAS Regionais, com vistas à subsidiar os 26 CREAS Regionais da Paraíba. 

Art. 3º O Plano de Providências para Aprimoramento dos CREAS Regionais, seguirá 
as orientações das Normativas e parâmetros da Política de Assistência Social e reconhecerá as especi-
fi cidades do Estado e os principais desafi os apontados pela equipe técnica da Gerência Executiva da 
Proteção Social Especial da SEDH na oferta dos serviços regionalizados no âmbito da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade para os municípios de Porte I e II.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Yasnaia Pollyanna Werton Dutra

Coordenadora da Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social - CIB/PB

MARIAH CLAUDIA NUNES DO NASCIMENTO 154.***.***-30 SEDH
JOELSON DA COSTA BARBOSA 674.***.***-91 SEDH
ANA PAULA DE MELO FERNANDES 097.***.***-70 SEDH
FLAVIO ROGERIO BARBOSA DA SILVA 069.***.***-56 SEDH
LUIZ HENRIQUE MARQUES DA SILVA 097.***.***-99 SEDH
ALESSANDRA DE LIMA SANTANA 071.***.***-41 SEDH
ADRIANA RAPOUSO DE ARAUJO 041.***.***-20 SEDH
LUANA MAYARA VIEGAS DA SILVA 065.***.***-93 SEDH
ALYXANDRE SILVA DE ANDRADE 127.***.***-43 SEDH
HELLUBYA APOLINARO DA SILVA 015.***.***-06 SEDH
APOLÔNIA MAIA DOS SANTOS 023.***.***-57 SEDH
WELLISANGELA DE SOUZA BRITO MOREIRA 917.***.***-72 SEDH

Atenciosamente,
YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

Portaria n.º 0016/2023                                                                           João Pessoa, 9 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
ENSINO SUPERIOR, no uso das atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei 
Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior

R E S O L V E designar o(a) servidor(a) RAFAELA RIBEIRO CANANÉA, matrí-
cula n.° 178.331-9 e CPF n.° 083.020.974- 38, como gestor(a) e o(a) servidor(a) TAMARA DA SILVA 
SOARES, matrícula n.° 618.709-9 e CPF n.° 095.374.024-28, como fi scal, ambos, do Contrato n.º 
009/2023, fi rmado com a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA, no processo administrativo SCI-
-PRC-2023/00066, que tramita nesta Secretaria.

Secretaria de Estado 
da Educação
Portaria nº 417                                                                                     João Pessoa, 10 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 

RESOLVE:
Designar os servidores JOSÉ TARCÍSIO BATISTA FEITOSA JÚNIOR – mat. n° 

179.261-0, MARIANNE DE VASCONCELOS LIRA ARAÚJO – mat. nº 175.617-6, CAROLINE 
DE MEDEIROS FERNANDES MAIA, mat. nº 617.909-6, VICTORIA CAROLLYNE DA SILVA 
LUSTOSA – mat. nº 619.624-1, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em Processo de Sindi-
cância Investigatória, os fatos constantes no Processo SEE-PRC-2022/25111, que tem por objetivo 
apurar supostas irregularidades ocorridas no âmbito da E.E.E.F.M. Umbelina Garcez, localizada em 
Mamanguape/PB.

Antônio Roberto de Araújo Souza
Secretário


